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LEI Nº 095/2025

Súmula:- Revoga a Lei nº. 119/2024, de 4 de dezembro de 2024 

que autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder, em 

regime de concessão de direito real uso com encargos, o 

imóvel à Ordem dos Advogados do Brasil � Subseção 

Apucarana/PR, como especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL E 
EU, RODOLFO MOTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, OBEDECENDO AO 
DISPOSTO NO INCISO V, ARTIGO 55 DA LEI ORGÂNICA, SANCIONO A 
SEGUINTE:

L      E      I

Art. 1º Fica revogada integralmente a lei municipal nº. 119, de 04 de dezembro de 2024, que autorizou o 

Poder Executivo Municipal a ceder, em regime de concessão de direito real uso com encargos, o 

imóvel à Ordem dos Advogados do Brasil � Subseção Apucarana/PR.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Apucarana, em 07 de outubro de 2025.

RODOLFO MOTA
Prefeito Municipal
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